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RECURSO ADMINISTRATIVO
AUTO OE ÍNFRAÇÃO No 8063/2016
BOLETIM DE OCORRÊNCIA N".6222059
Autuado: Hugo Leonardo Marttns

HUGO LEONARDO MARTINS, brasileiro, casado, ruralista, inscrito

no CPF sob o n'. 850.243.766-68, portador do RG 6í94803, Íitho de

Divani Martins Coelho, residente e domiciliado na Rua Alteroba, n..

91, Bairro lbituruna, nesta cidade de Montes Claros (MG), CEp

39.408-205, por seus procuradores infra-assinados, vem, com a
devida vênia e merecido acatamento, diante da presença de Vossa

Senhoria apresentar sua ttpUGNAÇÃO ADiilNISTRAT|VA em

face do AUTO DE INFRAçÃO no 008063/20í6, lavrado contra si

pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, o que faz lastrado nas

razóes fáticas e fundamentos de direito a seguir delineadas.

I Rua Agapito dos Anjos, n'. 155, Cândida Câmara, Montes Claros (MG) CEp 39.401-040
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Cuida-se de Auto de lnfraçáo lavrado pela Polícia Militar do Estado

de Minas Gerais em face de Hugo Leonardo Martins no dia 04.08.2016, indêxado ao Boletim

de Ocorrência n'. 6222O59, o qual indicou as seguintes irêgularidades supostamente

cometidas pelo lmpugnante:

"Desmatar 203 hectares de tipologia florestal nativa caracterizada

como floresta estagional decidual em estágio inicial de regeneração

em áreas comuns sem licença ou autorização ambiental".

'Fazer queimadas sem autorização ambiental em uma área de 203

hectares con siderada comu m".

A capitulação legal êm que se fundamentam as autuações foi,

respectivamente, os Códigos de lnfração 30'1, inciso ll, alínea "a" e 322, alínea "4", ambos

do Anexo lll, do Decreto 44.84412008. O que lhe foi imposto a título de sanção foi definido

nos seguintes termos:

o Multa simples no valor de R$ 151.774,98 (cento e cinquenta

mil setecenlos e setenta e quatro reais e novente e oito

centavos), sendo o valor da infração I calculado com fulcro na

tabela base do Decreto tw.8/t4/2008;

o Suspensáo das atividades florestais no local até

regularização;

o Multa simplés no valor de R$ 134.909,74 (cento e trinta e

quatro mit novecentos e nove reais e seÍenÍa e quatro centavos);

Suspensáo das atividad* no.local até regularização
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2.2. lnfracão ll: Queimada
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ambiental;

O. lmÉugnante foi cientificado da aúuação no dia 26.09.2016,

abrindo-se o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação da defesa.

Desta Íeita, o lmpugnante, inesignado com as multas que lhe foram

indevidamente aplicadas, oferece a presente IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA, tempestiva

e devidamente instruída, nos termos dos artigos 33 e 34 do Decreto 44.U4120O8.

No que diz respeito ao motivo, este para que seja considerado válido

deve ser existente e juridicamente adequado, isto é, deve estar previsto em norma jurídice

explicitamente ou implicitamente.

2 ALEXANDRINO, Marcelo. PAULO, Mcente. Direito Administrativo Descomplicado 24.ed.rev. e

3

foÜtÀ

S§

Registra-se que, nos termos do art. 59 da 14.18412002, "os prazos

começam a coner a paftir do dia da cíência oficiat do interessado, exctuindo-se da contagem

o dia do começo e incluindo-se o do vencimento".

2. PRELIMINARMENTE

E cediço que a validade do ato administrativo está condicionada à

higidez dos elementos que o compõem - competência e/ou sujeito, forma, motivo. objeto e

finalidade.

Nesse vetor, é possível verificar dois tipos de vícios de motivo que

poderão macular o ato administrativo: o motivo inexistenÍe e o motivo ilegítimo ou

juridicamente inadequado. A não existência de motivo ou a não adequaçáo jurídica do

mesmo implica, portanto, nulidade do ato por vÍcio de motivo.

Motivo inexistente ocorre nos casos onde resta materialmente

comprovado a não ocorrência do fato. O fundamento que enseja a prática do ato

administrativo é falso, não verídico. Já o motivo ilegítimo é aquele no qual "há incongruência

entÍe o fato e a norma, ou seja, está enado o enquadramento daquele fato naquela norma"2.
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Com efeito, haverá vício de motivo por inadequação jurídica quando,

malgrado exista o fato, este é ilegítimo, vez que náo possui respaldo jurídico pâra a prática

do ato administrativo, já que a norma jurídica que prevê a prática de tal ato não comtempla

aquele motivo.

ln casu, o auto de infração lavrado pela Polícia Militar do Estado de

Minas Gerais em desfavor do Sr. Hugo Leonardo Martins em virtude do suposto

desmatamento/queimada de floresta nativa é ato nulo por encontrar-se viciado em seu

motivo na modalidade inadequaçáo jurídica.

lsto porque, como se verâ, a limpeza de área realizada pelo

lmpugnante na Fazenda Eldorado dispensa qualquer tipo de áutorização ou licença

ambiental, encontrándo'se balizada pelo disposto no Capítulo Vll, aÍ1.19, inciso lll, da

Resolução conjunta SEMAD/IEF no 1.905, de í2 de agosto de 2013, senão veja-se:

Cepítulo Vll Da Dispensa de Autorização

Art. 19 - Sáo dispensadas de autorização, em razâo do baixo impacto

ambiental, as seguintes intervenções:

| - Os aceiros pare prevenÉo dê incêndios florestais, quando náo existir

potencial comercial de produção volumétrica de material lenhoso.

ll - A extração de lenha em regime individual ou familiar para o consumo

doméstico.

lll - A limpeza de área ou rocade.

Nesse sentido, por mais que tenha havido corte/roçada de vegetação

que se encontrava em estágio de regeneraçáo (vide descriçáo do agente público no auto de

infraçáo), tal fato não se amolda ao desmatamênto previsto no Código de lnfraçâo 301,

inciso ll, alínea 1a", Anexo lll, do Decrelo 44.84412008, restando inadequado juridicâmente o

atual. - Rio de Janeiro: Forense; Sáo Paulo: Método, 2016
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ato administrativo de autuação.

3.1. Da Limpeza de Area: Capítulo Vll, Art.í 9 e inciso lll, da

Resolução conjunta SEMAD/IEF no í.905, de 12 de agosto de

2013

Como acima noticiado, a infraçáo em comento resulta de fiscalização

realizada pela PolÍcia Militar Ambiental dô Estado de Minas Gerais, deflagrada na

propriedade rural denominada Fazenda Eldorado, situada no município de

Gameleiras/MG , descrita no respectivo A.l como: desmate de 203 hectares de tipologia

florestal nativa caracterizada como floresta estacional decidual em estáqio inicial de

regeneração em áreas com uns, sem licença ou autorização ambiental; bem como

queimadas sem autortzação ambiental da mesma área.

Com efeito, constatou-se a infraçáo ambiental com a tipificação prevista

no Decreto Federal 44.844108, em seus artigos 86, caput, c/c códigos 301, inciso ll, alínea

"a"; e 322, alínea 'a'.

Entretanto, tal autuação não merece prosperar

%
Z Face ao exposto, requer, desde já, seja declarado nulo o auto de

infração n'. 008063/2016, lavrado pela Polícia Militar de Minas Gerais em desfavor do Sr.

Hugo Leonardo Martins, vez que flagrante o vício de motivo que invalida o r. procedimento

(inadequação jurídica do motivo), o que toma o ato completamente inválido ao fim

pretendido.

3. DA REALIDADE DOS FATOS
,,
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lsto porque, desde o ano de 2013 o desmate de qualquer tipo de

üegetação que cause baixo impacto ambiental, não tendo condições de realmente afetar o

bioma de determinada região, não mais foi considerado como ilícito ambiental pelo Estado

de Minas Gerais.

Tecnicamente dá-se o nome de"limpeza de área ou roçada' para atos

de desmate de vegetação que se encontram em fase de regeneraçáo, ou que não tenham a

\ 
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densidade suficiente que possa representar impacto ambiental considerável.

Tal procedimento foi aceito pela legislaçáo pertinente tornando

prescindível qualquer tipo de autorização ou licença ambiental, razão pela qual, após a

realiiaçâo de estudo técnico por profissional especializado (vide doc. anexo), o lmpugnantê

deu início ao sobredito procedimento.

Com efeito, como se abstrai das fotografias que compôem o laudo

técnico anexo, da lavra do Engenheiro Agrônomo Denis Jimmie Silva Alves3, a vegetação

existente na fazenda antes da realizaçáo da limpeza de área encontrava-se em fase de

regeneração, estando infestada por plantas invasoras de espécies herbáceas como

peiquiteiras, guebra foice, juremas, baquetas, jacaré, sucupiinha do canasco, de forma

endêmica, além de algumas variedades de malvas.a

Oulrossim, cabe elucidar ainda gue ao descrever a conduta arúijurídíca

no auto de infraçáo, o i. representante da Polícia Militar deixou claro que se trata de

desmate de floresta estacional decidual em estáqio d reoeneraGao , ou seja, em estágio

que dispensa qualquer tipo de autorizaçáo ou licenç ambiental, vez que seu desmate náo

tem o condão de causar impacto ambiental considerável.

Nesse vies, restando inequívoca a vegetação existente na Fazenda

Eldorado e, consequentemente, identificado o procedimento viável aos fins buscados

pelo lmpugnante, o i. Engenheiro Agrônomo subsumiu o fato à norma, definindo a

atividade de limpeza de área com respectiva gradagem como ideal paÍa eliminar a

citada vegetação, o que, nos termos legais, dispensou qualquer tipo de autorização ou

licença ambiental, senão veja-se:

Obsentadas as caracterísücas e tipotogia da prôpriedade nas áreas

subutilizadas, há o enquadramento no que se refere ao item Vlll do

3 lmportante frisar que o laudo técnico em comento foi devidamente registrado .iunto ao CREA sob a
ART n". 14201500000002708082.
1 Essas plantas possuem altura média de 1,30m (um metro e trinta) e aparecem em

aproximadàmente 6bo/o da ârea, ou seja, elas se fazem presentes em maior quantidade, porém com

uma volumetria que não ultrapassa 3 mYha. No restiantê da área as invasoras possuem uma altura

mêdia próxima a 1,50m (um metro e meio) e a volumetria um pouco maior, 7 m3/ha, porém com uma

populaçáo inferior
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Dúvidas não restam, portanto, quanto à licitude da conduta do

lmpugnante que, amparado por laudo técnico confeccionado por profissional especializado,

realizou intervenção ambiental sem autorizaçáo ambiental, haja vista que o material roçado

não teria condiçóes suficientes de causar impacto ambiental considerável já que estava em

fase de regeneração e, por isso, enquadrou-se na exceção legal prevista no Capítulo Vll,

Art.19 e inciso lll, da Resoluçáo conjunta SEMAD/IEF no '1.905, de 12 de agosto de 2013,

qual seja, LIMPEZA DE ÁREA.

Por tudo isso, conclui-se que a realização do procedimento adotado pelo

lmpugnante é completamente autorizada poÍ lei e prescinde de licença ou autorização

ambiental, não existindo, assim, a prática de qualquer lnfração, '?lzáo pela qual requer o

julgamento de improcedência da aúuaÉo em todos os termos e formas legais.

3.2. Da queimada do material lenhoso obtido através da

limpeza de área

Ato continuo à autuação do lmpugnante pela prática de desmate de

203 hectares de floresta nativa, conquanto mencionado no A.l. o estágio inicial de

regeneraçáo da mata (o que sugere/autoriza limpeza de área), o Sr. Hugo Leonardo Martins

ainda foi sancionado por efetuar a"queimada, sem autoização ambiental, em uma área de

203 hectares considerada comum", amoldando-se, incorrendo na conduta descrita no

Código de lnfração n". 322, alínea 'a', anexo lll, do Decreto 44.84412008, arbitrando-se

como penalidade a multa simples de R$ 134.909,74 (cento e tinta e quatro mil novecentos e

nove reais e setenta e quatro centavos).

Ocorre que tal infração também não merece amparo.

. Como será devidamente comprovado através de perícia técnica (o

que, aliás, está sendo providenciada pelo lmpugnante, a qual será.iuntada aos autos no

prazo legal), houve uma inexatidão na descrição da suposta conduta ilícita praticada pelo

Autuado, pois, na área objeto da limpeza ouase a totalidade do matertal reürado foi

2
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Capítulo I da Resolução conjunia SEMAD/IEF no 1905, Limpeza de

Area.
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Conquanto indiscutível a realizaçáo de queimada, há de se ressaltar

que antes de realizar a gradagem serviu de objeto para queima apenas uma pequena parte

do material residual oriundo da limpeza. que foi amontoado em forma de "reboleíras"

aleatoriamente em pequenas áreas e queimadas isoladamente cada uma delas.

Como noticiado, realizou-se o amontoamento do material a ser

queimado de maneira que não há como utilizar uma mensuração de área para se estimar o

quantitativo da queima.

Desta feita, data maxima venla, pecou o i. representante da Polícia

Militar ao confeccionar o A.l. n'. 008063 descrevendo a conduta ilícita como queimada de

203 hectares de área comum sem autorização ambiental.

s Gradagem é a etapa de prêparaçáo do solo para cultivo agrÍcola posterior à aração. AÉs e araçáo,

o solo ainda poderá conter muitos tonôes, o que dificultaria a emergência das sementes e o

êstabelecimento das culturas. Com a utilizaÉo do implemento grade, os torrões sáo desfeitos e a
superfÍcie do solo toma-se mais uniforme.
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Essas 'rebolelras' eram compostas por parte do material que teriem

uma maior dificuldade em ser incorporado ao solo na gradagem. pelo fato de serem mais

tenros, como madeira seca proveniente de galhas e raízes de plantas mortas, bem como

materiais com presença de espinhos.

Entretanto, a perícia técnica informará que um percentual de área

muito pequeno serviu de objeto para queima, provavelmente não superior a 1% (um por

cênto) da área total que foi limpa, donde se retirou o material inservível à gradagem.

Ora, como mencionado e devidamente comprovado, grande parte do

material residual obtido da limpeza de área foi devidamente incorporado ao solo novamente

através do procedimento de gradagem, restando menos de 'l% (um por cento) para serem

objetos de queima, revelando ser a multa aplicada complelamente desarrazoada em relação

à conduta do Autuado.

\\\
\\
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Tal aÍirmação pode ser comprovada mediante as fotografias anexas,

donde se percebe a composição das reóoleiras montadas pelo lmpugnante para queima.

Rua Sáo José . 337 . Bôinó IodG os §antos ' túont:caÍos 
:Jú-G 

' Cep 394oG119 ' 38 3999.1508

_ wv\^/v'.rôcinaf,f,eiro.coín.bÍ
' at€Íd&rcnto@rdcin€Ít'eiÍo.corn.br

,ru,



DE

RACINE RIBEIRO

Resta evidente, entâo, que o material lenhoso que serviu de objeto

para queima náo corresponde a 203 hectares, sendo desarrazoada e desproporcional a

penalidade aplicada.

Gize-se que a multa de R$ 134.909,74 (cento e trinta e quatro mil

novecentos e nove reais e setenta e quatro centavos) e, por completo, desproporcional à

queimada realizadà pelo lmpugnante.

Certamente a perícia técnica já confeccionada pelo Autuado, indicará

que cerca de 1% (um por cento) da ârea que recebeu a limpeza de área serviu de objeto

para queima, o que vincula, nos termos do Decreto 44.844108, a aplicação da multa à

mesma proporçáo.

É. dizer-. a penalidade deve ser reduzida para conesponder de fato à

área onde foi realizada a queimada, sendo justa a sua redução para o valor de R$ 1.349,09

(hum mil trezentos e quarenta e nove reais e nove centavos), o que corresponde a 1o/o (um

por cento) do valor da sanção original.

Na remota hipótese de náo ser este o entendimento deste i. Órgão -
o que, salvo melhor juízo, não se espera -, pelo princípio da eventualidade, pugna o

Autuado pela revisão quantum arbitrado, vez que o valor atribuído à multa não se coaduna

com a conduta praticada pelo lmpugnante, devendo a penalidade ser reduzida para valor

que conesponda de fato à área onde foi realizada a queirnada, o que obriga a redução para

o valor de R$ 1.349,09 (hum mil trezentos e quarenta e nove reais e nove centavos), o que

corresponde a 1% (um por cento) do valor da sanção original
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Assim sendo, ante a flagrante insubsistência do A.l. n'. 008063 no

que diz respeito às queimadas sem autorização realizadas pelo Sr. Hugo Leonardo Martins,

requer seja declarada nula a r. autuaçáo em virtude da ofensa aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade que sempre devem nortear os atos administrativos em

geral.

3.3. Dos princípios da razoabilidade b proporcionalidade

Os principios da razoabilidade e da proporcionalidade são aplicáveis

krb São Joeé . 337 . Baino Todc6 06 SaÍItc . lltrrt€s Clüo§ . lúG . c@ 394@119 ' 38 3c49.1508

\ /ww.racin€Íib€iro.coÍn.bí
atendirsrto@racinerbeiro.com.ú

/l

'h7z

%,,/,

ry,'/z% \

%/l



0§

ç)
qJ

2

RACINE RIBEIRO §,

No âmbito do direito administrativo os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade encontram aplicação especialmente no controle dos atos

discricionários que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos administrados ou

impoSiçáo de sançôes administrativas.

Segundo o professor Marcelo Alexandrino6

Lado outro, o princípio da proporcionalidade representa, em verdade,

uma das vertentes do princípio da razoabilidade. lsso porque a razoabilidade exige, entre

outÍos aspectos, que haja proporcionalidade entre os meios utilizados pelo administrador

público e os fins que ele pretende alcançar. Se o ato administrativo não guarda uma

proporçáo adequada entre os meios empregados e o fim almejado, será um ato

desproporcional, excessivo em relação a essa finalidade.

lmpede o princípio da proporcionalidade que a administraçáo

restrinja os direitos do particular além do que caberia, do que seria necessário, pois impor

medidas com intensidade ou extensão supérfluas; desnecessárias, induz à ilegalidade do

ato, por abuso de poder.

O postulado da proporcionalidade é importante, sobretudo, no

6 6 ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descomplicado. 24.ed. rev. atual. Rio de

Janeiro: Forense. São Paulo: Método. 2016.
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a todos os ramos da ciência jurídica.

Deve ser esclarecido desde logo que se trata de conirole de

leoalidade ou leoitimidade. e não controle de mérito, significa dizer,

não se avaliam conveniência e opoftunidade administrativas do ato -
o que implicaria, se fosse o caso, a sua revogação -, mas sim a sua

validade. Sendo o ato otensi.vo ags orincípios da razoabilidade e

proporcionalidade, será declarada a sua nulidade: o ato será

anulado. e não revogado;
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conlrple dos atos sancionâtórios,, especialmente nos atos de polícia administrativa. Com

efeito, a intensidade e a extensáo do ato sancionatório deve corresponder, deve guardar

relaçâo de congruência com a lesividade e a gravidade da conduta que se tenciona reprimir 
-

ou prevenir. A noçáo é intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma

Íalta grave deve conesponder uma punição severa.

Assim, realizando sobre os atos sancionatórios verdadeiro controle

de legalidade, em constatada a desproporcionalidade da sanção aplicada em relação à

infração praticada, o ato deve sgr considerado nulo.

Nesse sentido:

Nunca é demais ressaltar que, embora a razoabilidade e
proporcionalidade sejam princípios utilizados para controlar a
discicionaiedade administrativa, não se trata de controle de
mérito administntivo. Signiffca dizer, o ato que fra esses
prtncípios é um ato itegltimo (não meramente inconvenienie ou
inopoftuno), e dever ser anulado (não é cabível cogitar a revogação
de um ato administrativo sob a a legação de que ele é desanazoado
ou desproporcional).

Ássim, o controle da discricionaiedade pelos pincípios da
razoabilidade e proporcionalidade deve ser entendido desta forma:
quando a administração pratica um ato discicionário além dos fimrtes

legítimos de discricionaiedade que a lei lhe 'confeiu, esse aÍo é
itegat, e um dos meios efetivos de verificar sua ilegalidade é a
aferição de razoabilidade e proporcionalidade. Ainda que a
administração alegue que agiu dentro do mérito administrativo, na

verdade, a administnção extrapolou os í'mltes legais do méito
administrativo, praticando, por lssq um ato passlvel de anulação
(controte de tegalidade ou legitimidade), e não um ato passível de

revogação (controle de mérito, de opoftunidade e conveniência

administrativas, que é sempre exclusivo da propia administração
pública).7

ln casu, o.representante da Polícia Militar, ao lavrar o A.l' n". 008063'

assinalou que o Autuado praticou as infrações descritas nos Códigos de lnfração 301, inciso

ll, alínea "a" e 322, alínea'a", aúbos do Anexo lll, do Decreto M.84412008 e, por isso, lhe

7 ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Dêscomplicado. 24.ed. rev. atual. Rio de

Janeiro: Forense. São Paulo: Método,2016.
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seriam aplicadas multas nos valores respectivos de: R$ 15í.774,98 (cento e cinquenta e um

mil setecentos e selenta ê quatro reais e noventa e oito centavos); e R$ 134.909,74 (cento e

trinta e quatro mil novecentos e nove reais e setentâ e quâtro centavos).

Veja bem:

Como já ponderado, no que tange ao desmate realizado na Fazenda

Eldorado sem autorização ou licença ambiental, esta se deu sob a forma de limpeza de

área, procedimento autorizado pela Resolução conjunta SEMAD/IEF no 1.905, de 12 de

agosto de 2013.

Contudo, mesmo que o procedimento realizado não fosse o

autorizado por lei (fato já argumentado), dúvidas não restam de que a penalidade aplicada

se encontra demasiadamente excessiva em relação ao desmate.

Repise-se, a's fotos constantes do laudo técnico registrado junto ao

CREA sob o n'. 14201500000002708082 demonstram que a vegetação que se encontrava

na Íazenda estava em fase de regeneração (o que foi atestado pelo i. Oficial da Polícia

Militar), fruto de um desmatamento que ocoÍreu a muitos anos atrás e que não foi realizado

pelo Autuado.
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Entrdmtentes, data máxima vênia, a penalidade aplicada pela

autoridade é completamente desproporcional e desarrazoado face à suposta infraÇão

cometida pelo lmpugnante.

Desta feita, é completamente fora de lógica que a autoridade

ambiental arbitre multa sobre 203 hectares como se fosse verdadeira mata densa, coberta

por árvores de todas as espécies, eivada de frutos regionais e que nunca tivesse sido

desmatada.

Não guarda relação de congruência a limpeza de área realizada na

Fazenda Eldorado com a excessiva penalidade aplicada, o que fere de morte os princípios

da proporcionalidade e razoabilidade, o que torna o ato nulo de pleno direito.
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Noutro norte, no que diz respeito às queimadas, a desproporção da

penalidade aplicada é ainda mais evidente.

lsto porque, como será facilmente comprovado pela perícia técnica

que iá foi solicitada, o material lenhoso objeto da queima não conesponde a 1% (um por

cento) da limpeza de área realizada, quiçá da área dos 200 hectares que compreende a

fazenda

ReiteÍa-se o que iá foi argumentado acima, grande parte do material

obtido através da limpeza de área foi reincorporado ao solo mediante o procedimento de

gradagem, sendo queimados apenas o que não servia a tal mister'

' Portanto' desarrazoada também a penalidade aplicada à queimada

sem autorização, o que torna imperiosa a nulidade do auto de infração'

Nestatoada.sendoincontestealicitudedasatividadesrealizadas

pelo lmpugnante, tanto a limpeza de área sem autorização legal, balizada na Resolução

conjunta SEMAD/|EF no 1.905/2013, bem como da queimada de menos de 1% (um por

cento) do material lenhoso que não seiviu à realização da gradagem e por isso foi queimado

em forma de reboleiras, não se pode afirmar que se descurou o lmpugnante em adotar a

postura sustentável de exploração, sendo, pois, insubsistente a classificaçáo de desmate e

queimada.

4 CONCLUSÃO
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Por todo o exposto' requer o acolhimento da preliminar suscitedá

para declarar nulo o Auto de lnfração de n.o 008063/2016 lavrado contra o Autuado, em

razáo do vicio no motivo, vez que inadequada a subsunção do fato à lei, já qúe a limpeza de

áreaepermitidapelalegislaçãoambientalsemautorizaçãooulicençae,sobretudo,pela

falta de proporcionalidade e razoabilidade na penalidade aplicada em relação à infração

supostamente cometida.

Pelo pincípio da eventualidade, caso seja ultrapassada a preliminar

alegada, espera a improcedência da infração' julgando este recurso procedente com

COÀ§U]OnES E AD/OGADOS ASSOCIADOS
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conhecimento de mérito, afastando do Autuado qualquer violaçáo às regras ambientais

Ainda pelo princípio da eventualidade, caso seja o Autuado mantido

como infrator das normas ambientais, requer que seja reexaminado o quantum da multa

imposta, tudo em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Ficam contestados os fatos por si articulados que se encontram em

contradição com a presente defesa, considerada em seu conjunto'

Ficam impugnados todos os documentos adjungidos ao Auto de

lnfração que se encontrem confrontantes com esta defesa, por não refletirem a verdade.

Protesta e requer desde já a produção de provas em todos os meios

de direito admitidas, especialmente pela juntâda de outros documentos até que o processo

seja remetido à conclusão da autoridade julgadora, sobretudo prova pericial que já está

sendo confeccionada pelo Autuado.

Por fim, requer pÍazo para a juntada do instrumento de mandato' nos

termos da lei.

Termos em que Pede deferimento

Montes Claros, í 3 bro de 2016
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ORIENTAçOES PARA A DEFESA

o auluado poderá apreqeqtar deÍesa dirigida ao órgão ou entidade responsável pela
_ autuação, no pr?zo de vinte dias contados da notificqção do auto de iniração, seÀdolhe
facultada a juntada de todos os documentos que julgar conúenientes à deÍesa, ind-ependentemente

de ter havido depósito prévio ou caução.

A peça de defesa deverá conter os seguintes dados:
I - autoridade administrativa ou órgão a que se dirige;

ll - identiÍicação completra do autuado, 
"o, u upr"i"ntação de cópú do documento de

inscrição no Minislério da Fazenila r CPF ou CNPJ e, qúando for o caso, contrato social e última'. alteração;
lll - número do auto de inÍração conespondente;

lV - o endereçodo autuado ou indicação do local para o recebimento de notiÍicaSes,
: .. . .. intimações e comunicações;

V,-- form-ulação do pedido, com exposição dos Íatos e seus fundamentos;. e
. , .:' Vl - a data e assinatura do reqüerente ou de seu procurador.

O aúuado poderá ser represeítrado por adúogado ou procurador legalmente,consütuÍdo,
devlndo, para:lanto, anelaf ao requerimento o respectivo instrumento de procuração.

Cabe ao aufuado a prrova dos.Íatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a
autoridadg julgadora para instru@o do processo.

lk

As provas propostas pelo autuado poderão ser recusadas, mediante decisão
fúndamentada da autoridade julgadora competente.

O autuado podeÉ protestar, no ato da apresentação da defesa, pela juntada de outros
documentos até que o processo seja remetido à conclusão da autoridade julgadora.

A deÍesa não será conhecida quando intempestiva, caso êm que se tomará definitiva a
aplicação da penalidade.

à Os requisitos formais indicadoà acima, quando ausentes da peça de defesa apresentada,
no pmzo de vinte dias contados da notificação do auto de inÍra$o, deverão ser emendados dez dias,

após sua notifica$o, sob pena de aplicaSo da penalidade.

Na hipótese de não apresentação da defesa se aplicará deÍinitivamente a penalidade.

A DEFESA DEVCNÁ SEN PROTOCOLADA NO ÓRGÃO AMBTENTAL

. {sucFts, suPR.AM, FEÂM, |GAM OU rEF),
OU PODERA SER REMETIDA VIA AR, VALENDO§E A DATA DA POSTAGEM.

t(
FEAM . FUNDAçÃO ESTÀDUAL DO MEIO AMBIENTE

www.feam.br

IGAIII .INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
ri,ww.igam.mg.gov.br

IEF . INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
www.ieÍ.mg.gov.br

SUPRÂM . SUPERTNTENDÊúCN NEEIOIAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIiIEI{TO SUSTENTÁVEL
wrÀ^ir.meioambiente.mg.gov.brkuprams-regionais

SUGFIS . SUBSECRETAR|A DE CONTROLE E FISGALIZAçÃO AMBIENTAL INTEGRADA
www-meioambiente.mg. gov.br/fi scalizacao
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oPraticante de pesca amadora; OPessoâ fisha de beüo podê. aquisiüvo e baixo grau de hstução-
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O nâo atendimento ao determinad.o- p_elo agente. notificante, no prazo estrabelecido,importara na lavratura do respectivo auto ãe iní.ação com' aplicaÉo das sançôesadmínishaüvas cabíveis. Assim 
,como, s_e, 

_apo_s 
inAàao o fiocesso de regularizaÉo

ã31]r?li3;lJ*mo 
Íor indeferido ou não for finatizaoà aãít à dos prazos tesaÍmente

l1gfoC." n"", regutarização de situação de inÊação às normas de proteÉo ao meioambiente e Íecursos hídrÍcos tem natuÍeza ,dú;;, õi.áver segundo critériosprevistos no Decreto n" 44-il4t2oo', 
" 
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SECRETARIA DE ÉSTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTAVÉL DO ESTADO DE MINAS GERÁ'S

Rua Agapito dos Anios, n". 155, Cândida Câmara
Montes Claros (MG) CEP 39.4u'40

RECURSO ADMINISTRATIVO
AUTO DE INFRAÇÃO N'8063/2016
BOLETIM DE OCORRENCIA N'.6222059
Autuado: Hug o Leonardo Martins

HUGO LEONARDO MARTINS, brasileiro' empresário, inscrito no

cPF sob o n.. 850.243.766-68, portador do RG 6194803, filho de Divani Martins coelho,

residente e domiciliado na Rua Alterosa, n'. 91, Bairro lbituruna, nesta cidade de Montes

claros (MG), CEP 39.408-205, por seus procuradores infra-assinados (instrumento de

mandato anexo), vem, com a devida vênia e merecido acatamento, diante da presença dê

Vossa Senhoria requerer a juntada do laudo pericial anexo, para sejam produzidos seus

efeitos jurídicos e legais.

Termos em qu pede deferimento

Montes Cla ,24 de abril de 2017.

Silvio
OAB/MG 1 455

- adv.

turuna.Montes Claros MG CEP39401-290 38 3222 15OB

www. racineribeiro.com. br
Rua Porto Seguro, n.342 Batrc I

EXCELEA'TiSSIMO SÉNHOR PRESIDENTÉ DO NÚCLEO DE AUTO DE
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silvio@racineribeiro.com br

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo



DENIS JIMMIE SITVA ATVES

PERÍTO ENGEíTHEIRO AGRÔNOMO

cPF-041.933.80Ê37

cREA-MC 90.342lD

TAUDO PERICIAL

GAMELEIRAS - MG

ABRrr - 2017

1

I

marta.nunes
Retângulo



Referência

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas Gerais

RECURSO ADMINISTRATIVO

AUTO DE |NFRAçÃO Ne 8063/2016
BOLETIM DE OCORRÊNCIA N". 5222059

Autuado: Hugo Leonardo Martins

2



SUMÁRIO

I - OBJETIVO

II . RESUMO CONCLUSIVO

III- PROCEDIMENTOS

RESUMO DA LIMPEZA OE ÁREA

COLETA DE DADOS

RESULTADOS

COORDENADAS DOS FOCOS

IV - ENCERRAMENTO

.................... p.11

.................... p.19

.................... p.20

..........,......... p. 22

p.4

p.s

...................... p. 6

p.7

3



OUETIVO

O objetivo da Perícia foi reunir informações captadas em campo, precisamente na

Fazenda Eldorado, de propriedade do sr. Hugo Leonardo Martins, localizada no município

de Gameleiras-MG e utilizá-las na elaboração do Laudo, onde transparecerão fatos

necessários para o esclarecimento de dados ora ofuscados.

De acordo com o Auto de lnfração lavrado pela Polícia Militar do Estado de Minas

Gerais a Hugo Leonardo Martins no dia 04.08.2016, anexo ao Boletim de ocorrência n".

6222059, acusa-se " queimodo, sem outorizoçõo ombientol, em umo áreo de 20j hedares

considerodo comum". O que é objetivado neste Laudo trata-se do levantamento em

percentual de unidade de área onde realmente foi realizado a queimada. Pois conforme

consta em lmpugnação juntada ao Recurso Administrativo elaborado por Jean Racine

Esteves OAB/MG 83.402 e Sílvio Batista Júnior OAB/MG 140.455, esclarece que a parte

do material lenhoso que não foi incorporado ao solo na gradagem, foi amontoado em

reboleiras, de forma aleatória na área e queimados separadamente, não caracterizando

queimada em área total.

Dessa forma, em atendimento à requisição compareci ao imóvel em questão,

oportunidade em que procedo aos exames julgados ser necessários. De posse dos dados,

relato o que foi dado a constatar.
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RESUMO CONCTUSIVO

No trabalho em questão realizou-se a leitura de parcelas amostrais lançadas

aleatoriamente na área, de forma a ter uma representatividade da área total. Foi calculado

o percentual de área gueimada na forma de reboleiras dentro das parcelas, obtendo o

seguinte resultado:

Com a soma das áreas encontradas nas parcelas amostrais calculou-se a proporção

gue representa a área total de 200 hectares, encontrando 2,256 hectares; o que

corresponde a L,L2Yo de queima na área total da Limpeza de Área realizada.

Cinít §itca nhts
!NG AGRÔNo[I?
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PROCEDIMENTOS

A Perícia foi realizada na Fazenda Eldorado, no dia 0710412017, acompanhada pelo

sr. Hugo Martins (proprietário do imóvel). A melhor forma de obtenção do quantitativo da

área que foi queimada nas reboleiras seria a contagem dos focos em área total, mas como

se trata de uma situação de dimensões muito extensas e grande parte da área já está

coberta por vegetação, seria impossível obter um resultado real, além de, em vários pontos

as enxurradas provenientes de chuvas torrenciais foram severas onde grande parte desses

focos foram destruídos e/ou camuflados em meio a ação do tempo.

Optou-se então pelo processo de amostragem simples, selecionou-se alguns pontos

na área onde poderia visualizar sua totalidade, ou seja, onde a ação do tempo não

prejudicou a visualização dos focos e lançou-se parcelas com dimensôes diferentes

fazendo-se a identificação da quantidade de focos existem dentro da área, bem como

aferição das dimensões destes. Dessa forma, foi possível calcular a quantidade de área

queimada representada pelas reboleiras amontoadas. É importante esclarecer neste ponto

que o material lenhoso que foi amontoado para queima era composto apenas por madeira

seca proveniente de galhas e raízes de árvores mortat bem como também alguns materiais

com presença de espinhos reunidos na forma de catação mecanizada utilizando uma Pá

Carregadeiral; o que difere de uma representatividade que daria um quantitativo superior

de área queimada.

,É uma máquina pesada utilizada em construçóes dotada de uma poderosa pá

areia, brita, terra, [ixo, entulho, etc. A pá carregadeira substitui em boa parte

tratores de esteiras que geratmente são utit'izados para abrir estradas, fazer ate

para carregar
o trabalho de
ros, etc. Uma

pá carregadeira pode executar diversos trabathos diferentes como, por exe pto, pegar e

lainar e em r a sujeira.

cink I iha Ahts
1'íGENHEI RôNoÀrc -
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RESUMO DA LIMPEZA DE ÁREA

Antes de demonstrar a forma de coleta de dados, a seguir, segue a ilustração das

etapas reâlizadas, onde podemos resumir a forma do processo da limpeza da área até a

queima do matéria lenhoso em forma de reboleiras, o que pode-se demonstrar que nâo

houve queima de área total:

tNas duas primeiras fotos acima é possível visualizar

árvores mortas naturalmentê ainda em sustentação, as

quais fizeram parte do material lenhoso queimado em

reboleiras.
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*Essas duas fotos acima mostram material lenhoso

em pé, grande parte deles espinhos, lenha em

decomposição no solo, provavelmente proveniente

de plantas mortas, dos quais os mais densos e com

maior espessura foram amontoados para queima e os

mais finos incorporados ao solo na operação de

gradagem.
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*As três fotos acima mostram o material lenhoso

amontoado em forma de reboleiras antes de serem

queimados.
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*As três fotos acima mostram algumas

reboleiras já queimadas de forma aleatória na

Aônít Ãt. ;
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area.
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Também é possível visualizar nessas últimas fotos, a parte do material lenhoso

menos densa (que de certa forma era quase a totalidade existente na área) que não foi

amontoada, mas foi incorporada ao solo na forma de gradagem, que após a incorporação,

com o tempo é decomposto naturalmente através de microrganismos do solo,

transformado em matéria orgânica presente, trazendo melhorias na estrutura físico-

química, beneficiando qualquer cultura implantada na área.

COTETA DE DADOS

Para a escolha do local onde lançou-se as parcelas, foi observado além de pontos

onde era possível visualizar todos os focos, também levou-se em consideração a

distribuição das mesmas quanto a ocorrência, de forma a alcançar um resultado médio

considerado válido ao objetivo do trabalho. O que possibilitou identificar um percentual

médio de área queimada em pontos onde houve observância de baixa, média e alta

presença de reboleiras que, aplicado uma relação de extração de valor médio, foi possível

obter um valor próximo ao real determinado pela soma das áreas representadas pelas

reboleiras realmente queimadas.

Da mesma forma, abaixo segue a ilustração da coleta de dados representado por

fotos, possibilitando a visualização da forma do trabalho e a área de focos das reboleiras

queimadas em meio a vegetação em crescimento.

*Primeiramente foi identificado a presença dos focos na

área, conforme fotos abaixo.
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*Durante a contagem dos focos, foi realizado a

aferição das dimensões das manchas de cinzas

proveniente das reboleiras queimadas.
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*Esta aferição refere-sê a captação da coordenada

geográfica da reboleira, e o diâmetro da mesma. Em

quase a todas o formato era circular apesar de não

parecer, mas é devido ao posicionamento de

captação da imagem.

Após as aferições das dimensôes das reboleiras, foi feito o cálculo da área da

seguintê forma: como as reboleiras eram circulares, foi extraído o diâmetro de vários focos

com a trena métrica, considerando o formato circular, obtendo uma média de 3,39 metros

de diâmetro. Aplicando a fórmula da circunferência =ltx12 onde§=áreada
circunferência, 7f é uma proporção numérica definida pela relação entre o perímetro de

uma circunferência e seu diâmetro e seu valor é 3,147592, e 1 (igual ao di etrol2léo
raio da circunferência. Aplicando a fórmula, tem-se 3,141592x2,873 9,02 m2: esta
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Para a aferição da área onde seria feita a contagem das reboleiras, foi estipulado

um perímetro para cada parcela, com dimensôes diferentes, pois tentou-se obter uma

maior área representativa de forma a visualizar claramente as reboleiras. No total fora m

03 (três) parcelas, e como já foi dito, na proporção de baixa, média e alta ocorrência de

focos de queima de reboleiras. Estes perímetros foram aferidos com GPS, tendo suas

áreas delimitadas.

Posteriormente foi feita a contagem de todos os focos de queima existentes

dentro do perímetro, captado a coordenada geográfica de todos e realizado a aferição da

área dos mesmos utilizando uma trena métrica, conforme dito antes.

Assim então tem-se a distribuição das reboleiras dentro das

parcelas amostrais representadas no mapeamento abaixo, com a

identificação geográfica dos focos de reboleiras queimadas.

PARCEIÁ01-Ai magem acima refere-se a Parcela 0l aferida em campo,

lançada na área de @ip ocorrência de focos, possui uma área de 2,48

hectares foram encontrados 20 focos de reboleiras queimadas. Como

as reboleiras possuem uma média encontrada de 9,02 m2, re nta

Aêils 1:
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então um total de o,72% de área oueimada.
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PARCEIÂ 02 - A imagem acima refere-se a Parcela 02, lançada em

área com média ocorrência de focos, possui uma área dê 1,07

hectares, onde foram encontrados 13 focos de reboleiras

queimadas. Como as reboleiras possuem uma média encontrada de

9,O2 m2, representa então um total de 1l]9!l-2É ieéIee-UC!@!!e.
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PARCELA 03 - A imagem acima refere-se a Parcela 03, lançada em

área com alta ocorrência de focos, possui uma área de 0,9057

hectares, onde foram encontrados 29 focos de reboleiras

queimadas. Como as reboleiras possuem uma média encontrada de

9,O2 ml, representa então um total de 2,E8 % dê área oueimada.

As parcelas 01 e 02, foram lançadas de forma a representar uma área de 172,83 ha

onde houve a baixa e média ocorrência de focos de reboleiras queimadas. Já a Parcela 03,

foi lançada de forma a representar uma área de 24,77 hectares (ver mapa constante no

Laudo de Limpeza de Área elaborado em agosto de 2015).
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Encontrado a média de área queimada dentro de cada parcela amostral, nos

cálculos abaixo:

PARCEIÂ01

Possui 24.800 mz com 20 focos de 9,02 m2 cada - dá um total de 180,40 m2 o que

representa q&da área da parcela amostral.

PARCEIÁ 02

Possui 10.700 m2 com 13 focos de 9,02 m2 cada - dá um total de 117,26 m2 o que

representa !ffi da área da parcela amostral.

PARCEIÂ 03

Possui 9.057 m2 com 29 focos de 9,02 m2 cada - dá um totâl de 261,58 m2 o que

representa !@! da área da parcela amostral.

Tem-se:

A média dos percentuais de área referente as parcelas 01 e 02, é igual a 0,905 % de

área queimada em um total de t72,83 ha, o que representa então 1,56 hectares de área

queimada. Já a parcela 03, possui percentual de 2,88Yo em um total de 24,L7 hectares, o
que representa então 0,696 hectares de área queimada.

Aôús 1[..t
AGRÔH..,)E t{GEN
.31iJ:, 18

RESUTTADOS

Dessa forma a soma das áreas encontradas nas três parcelas que representam um

total de 200 hectares, é de 2,256 hectares, o que corresponde a 1.12 % de área oueimada
na área total da Limoeza de Área realizada.
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COORDENADA DOS FOCOS

001
002
003
004
00s
o07
008
009
010
011
0L2
013
014
015
016
ol7
018
019
020

792m
788 m
786 m
787 m
787 m
787 m
787 m
789 m
789 m
789 m
790 m
791 m
790 m
789 m
791m
791 m
790 m
79!m
792m

Parcela 01

07-AB R-17 L 667 228 83427 43

07-ABR-17 23L ffi7 t62 83426@
07-ABR-17 23t 667 202 8342s66
07-AB R-17 23L 667 283 83 42593

07-ABR-17 23L 667 286 83426t0
07-ABR- 17 23L 667 36t 83426t4
07-ABR-17 231 667366 8342631

07-ABR-17 231 667300 8342642
07-ABR-17 23L 667 2t8 8342625

07-A8 R-17 23L 667320 8342667

07-ABR- 17 23L 667 32s 834268s

07-ABR-17 23L 667 247 8342668

07-ABR-17 23L 667237 8342658

07-AB R-17 23L 667 t&r 83 4267 2

07-ABR- 17 23L ffi7259 834267 9

07-ABR-17 23L 667 266 83 42692

07-ABR-17 231 667335 834270L
07-ABR-17 23L 667 295 83427 25

07-AB R-17 23L 66'1 241 83 427 44

Parcela 02

19

025 07-ABR-17 231 667363 834L978 774m
026 07-ABR-17 231 667393 8341983 775 m

O27 07-ABR-17 23L667377 834L93O 772m
029 07-ABR-17 23L6674t88341928 772m
030 07-ABR-17 23L66744L8341949 773 m

031 07-ABR-17 23L 6674L5 8342025 774 m

O32 07-ABR-17 23L6674248342060 774 m

033 07-ABR-17 23Lffi743L8342M5 775 m

034 07-ABR-17 23L 66744L8342024 774 m

035 07-ABR-17 23L6674428342009 774m
036 07-ABR-17 23L6674M8347993 772 m

037 07-ABR-17 23L667459834L967 77tm
038 07-ABR-17 23 L667462a34t960 772m



040
041
042
043
046
o47
0€
050
051
o52
053
054
05s
056
057
058
059
060
061
062
063
064
065
066
067

068
069
070

766m
765 m
764m
764m
762m
762m
762m
763 m
762m
764m
764m
765 m

764m
763 m
763m
762m
762m
762m
76tm
762m
762m
763 m
763 m
764m
764m
764 m
763 m
762m

Parcela 03

07-ABR- 1723 L 667 687 83477 2s

07-ABR-17 23 L 6677 08 8341694
07-ABR-17 23 I 6677 LO 83 4167 2

07-ABR-17 23 L 6677 2s 8341668

07-ABR-17 23 L667737 8341640

07-ABR-17 23 L 6677 28 83 4til2
07-ABR-17 23 L667723 83416,49

07-ABR-17 23 L 6677 06 8341668

07-ABR-17 23 L667697 8341663

07-ABR-17 23 L 667686 834169s
07-ABR-17 23 L 667 67 5 834L7 02

07-ABR-17 23 L 667665 8341692

07-ABR-17 23 L 667663 8341684

07-ABR-17 23 L667670 8341664

07-ABR-17 23 L 667 67 4 83 41641
07-ABR-17 23 L 667 689 8341635

07-ABR-17 23 L667710 8341619

07-ABR-17 23 L 667699 8341609

07-ABR-17 23 L667692 8341603
07-ABR-17 23 L667672 834160s
07-ABR- 17 23 L 667 666 834L612
07-ABR-17 23 L667662 8341626

07-ABR-17 23 L 667 647 8347649
07-ABR-17 23 L66765L 8341656

07-ABR-17 23 L667657 8341659

07-ABR-17 23 L667649 8341670
07-ABR-17 23 L 667636 8341638

07-ABR-17 23 L 667 640 83 4L629
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@a B'r=.e !! Notificação Je 018805 I \'.(
MGN EAM IEF IGAM SUCFIS SUPRAM

Auto de Fiscalizaçáo n"....
Auto de lnhação n'...........
Boletim de OcorÍência n'..

Locâl

Data

Í'\e.:. --

er r.oSr.)-G.
Hipóte-sês passíveis dê notificação: Entidade sem fins lucrativos; MicÍoemprêsa ou empresa de pequeno pôÍte:
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Fone:

he(
,r-r. G t l»S

l.-.r 1

\ I\D

Gêográficas
DATUM]

WGS . SIRGAS 2OOO

Planas:UTlú

l
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v»

\)

cep.: Cx. Poslal:

Local dâ lnfràção - Endereço

N'rKm/Complêmênto:
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Latitude:G
Lonqitude

) h.-1xQ.".. ô

f't9

FiceV.Sa.(acimaidenüficada)19úçtd!.noslerfiosdoDecrelon"ll4.844de25dejunhode2008,a()rcgulaizaí-se,
( ) iar início ao processo do regutarizaçao arnüenlal de sua atiüdade, ( ) píe§ar inlomações solicitadas ou

, 
"" 

***'J;:X:: :::;:ffi :ffi:':W,;trffi#Hí:trfl t3Í't'\ô::1§919:i-c pra L

N § tgÀl" »-\ âC I9-}I t á ; Ç.)..\: r'olZ .. . .. ..(unid adminisrrat'a e Éspoctivo endercço).
" - 

iiiÃ)o ae t t aA!. contados à panir do tim dobÊzo eslabelecido para cumptu as detemnaçõês inpostas;

O náo atenctiúento eo d'tsposto acime' no pnzo êslabeleçido'

na lavretura do rcspectivo aulo de lnÍrzção com eltíceção das sanções adminisrúalives cebíveis'importatá

Data: q\-ô5.)\\§o

À \
ServidoÍ (nome legivel)

{
LêgaFuqÉorvíí'orlo com o

§(^«r1(.
Nobf cadolEmpíeendimento(nome legiver):

4 \l,-\ê
1a eâ b.an@: Nolifiedo

eàait:

FUSO:22...... 23...... 24......

Descrição/Determineções:

BaiÍro:

Locãl:

f€



=@

AL

SEM À:

c

I

N-6J44oOO

+ .lrl L+

+

'A.l rL

+

+

+

+

+

+

+
+

+

+

\

C.lr!
â.irsr.

++++++

+ +áf,ô tiF+

++++

+

+

+

+

+ + QErle +

,4t,ô
+

+

EI
2317b

I

I níoImâçôss d€ CooídeíEdas

PROfçIo UaúiEF§a rR ns!/EÂ8
I'E IBCATB . UÍY

NO NG sq-sq s2@

c
*ü?/r'taaf
rco.rraE

Ccn,tíEü-
o \rkÍE
-I§amg

A ,'t,ã
El xrsr,x
Er rE

-JLmx::m=4à ''ffiffi
úrB,: ?r;Do a.lrR,Íx)

ffiErÁe Hrxl tEoa{Â@ Laill.§

rüscfto(g) grEq *tâ re

EEUI
liE rt r^tlt ! 4as,ao

rI[D*íI
ê& L* tz@

R.A- Í&: O.,a Iü- Sàr Àf,
EI/GEI\T€NO CREA US Eo3'zD

có.te Ô (lrlrEa.ld Fsz

N=IJ,UIOOO

N-§420@

N-Af4l N-E!,4100o

el
PI
!el

I€FTEÉ PO'
L-.. tr.'rz3,§aeal
L'9:at ül[,,rrfil

F*tÍl
2617 rr

ru@ lEOiI R@ra müa

\



§b
LAUDO TÉCNICO

LIMPEZA DE ÁREA

FAZENDA ETDORADO

MUNICíPIO DE GAMELEIRAS.MG

Empreendedor: Hugo Leonardo Martins

CPF: 850.243.766-68
Elaborador: Denis Jimmie Silva Alves

Formação: Engenheiro Agrônomo

CREA-MG: 90.3421D

Agosto/2.015

CONSU LTORIÁ Â]!ÍBIENTÂL E PROJETOS

PRORURAL RUÀ JosÉ BRANDÀo FlLHo. E7 roNEr (3E)

Email: denis.agronomo@Smail.com

32st-1250 I gno425o BocAIÚvA - Mc

marta.nunes
Retângulo



SUMÁRIO

r' oBJET|VO ---
/ LOCATIZAçÃO DA PROPRTEDADE

/ porENctAt pRoDUTtvo DA REGIÃo -----
r' cARAcTERíslcAs EDAFocttMÁlcas ---------
/ DEscRrçÃo DA PRoPRIEDADE -----------
r' REuróRro rorocnÁrlco
/ TNFoRMAçÕes caRroe nÁptcAs ----------r' DA REsoruçÃo 19os ---------/ coNcrusÃo

03
04
05
05
07
08
10

11

22

PRORURAL CONSULTORIA ÂMBIENTAL E PROJETG
RUA JosÉ BRÁNDÀo FlLHo, s7 FoNÉ: (3E) 3251-12 50 t 9s7o425o BcrcÂIÚvA - MG

EÍrâil: denis.agronomo@gÍnail.com



D€

4I

s

OBJETIVO

O objetivo deste Laudo é caracterizar uma área pertencente à Fazenda Eldorado de

propriedade do sr. Hugo Leonardo Martins, localizada no município de Gameleiras-MG,

comprovando a adequação da tipologia das plantas invasoras existentes em área exploradas

anteriormente, ao que se dispõe no Capítulo Vll, Art.19 e inciso lll, da Resolução conjunta SEMAD/IEF

ne 1905, de 12 de agosto de 2013, no que se refere a dispensa de autorização do órgão ambiêntal

para realização da "Limpeza de Área".

PRORURAL
Email: denis.agÍommo@gmâil.com

CONSULTOPJA ÁMBIENTÁI E
RUÀJOSÉ BRANDÃO FILHO, E

PRO,IETOS
7 FONE:(3E) 3251-1250 /9970{250 BOCAII vA-MG



LOCALIZAçÃO DA PROPRIEDADE

A propriedade está localizada no município de Gameleiras, Minas Gerais, no Território Serra

Geral de Minas, essa região abrange uma área de 20.581,20 Km'?, a população total do território é de

285.678 habitantes, dos quais 105.196 vivem na área rural, o que corresponde a 36,820/o do total.

Possui 19.357 agricultores familiares, 1.793 famílias assentadas e 21 comunidades quilombolas. Seu

IDH médio é 0,65.

Esta região e composta por 16 municípios ladeados pela Serra Geral que abarca quase todas

as cidades dessa formação geológica, pertencente a bacia do São Francisco. A formação

intermunicipal se estabeleceu com os seguintes municípios: Catuti, Espinosa, Gameleiras, Jaíba,

Janaúba, Manga, Mamonas, Matias Cardoso, Mato Verde, Monte Azul, Nova Porteirinha, Pai Pedro,

Porteirinha, Riacho dos Machados, Serranópolis de Minas e Verdelândia.

A área é cortada por várias rodovias, dentre as quais destacam a MG L22, interligando o Norte

de Minas a Bahia, a BR 401 e a estrada da produção que liga o munícÍpio de Jaíba a Janaúba ambas

pavimentadas. Além das rodovias citadas, o território abarca uma série de estradas vicinais, não

pavimentadas e por uma estrada de ferro.

Nessa região destaca-se o grande potencial turístico, com várias cachoeiras exuberantes, o

Pico da Formosa, ponto mais alto do Norte de Minas com 1.825m, rios, serras e muito mais. Em

função do nível de organização, o território Serra Geral foi incluído no plano de aceleração do

crescimento (PAC) do ano de 2008.

A região possui certa uniformidade em relação à paisagem típlca do Norte de Minas, uma

transição entre a caatinga e o cerrado, mas com grande diversidade econômica e social entÍe as

cidades que a compõe (Fonte: serrageralminasgerais.blogspot.com.br/2014/4)

PRORIIRAL CONSULTOR,IA AMBIENTÂI- E PRO',ETOS
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POTENCIAL PRODUÍIVO DA REGIÃO

A análise da economia da região demonstra uma forte atuação do setor agropecuário, ou seja,

para a maioria dos municípios as principais fontes de renda são as atividades agrário-agrícolas. Tal

dedução leva a configuração de três contextos distintos do ponto de vista da produção agropecuária:

a agricultura de sequeiro, a agricultura irrigada e a pecuária extensiva.

Na realidade, a região sofre com a severidade climática típica do clima semi-árido em que

prevalecem atividades como pecuária de leite bovina, assim como a pecuária de corte. A agricultura

é de grande contribuição em toda a Serra Geral e a agropecuária é a reinante no território na maioria

dos municípios.

Ao analisarmos a economia por meio de setores e atividades, nota-se que a micro-região

possui Janaúba como pólo, destacando-se nas atividades industriais e de serviços, e que apresenta

maior PIB setorial dos 16 municípios.

Em todos os municípios o setor de maior participação é de Serviços, seguido do Agropecuário

e lndustrial. Em função de tal realidade surge o seguinte questionamento: o setor predominante é o

terciário, porém a atividade mais comum é a agrícola? Verificou-se que a contradição advém pela

ineficiência da sistemâtização produtiva, pois a sua vocação pretensiosamente agrícola, é de maior

produção em volume (por tonelada), mas sua comercialização do tipo matéria-prima é quase sempre

escoada in noturo, o que gera pouca rentâbilidade.

De forma geral, verifica-se que, apesar do setor terciário ser o de maior importância para a

região, é preciso destacaÍ que a maior parte das âtividades desenvolvidas pela população é de

natureza agrícola. Outro fato importante, é que a região no geral vem ampliando sua capacidade de

geração de renda, mas que os programas modernizadores de caráter público dinamizam o atual

quadro econômico.

CONSULTORIA AMBIENTAL E PROJETOS
RUA Jo6É BRÁNDÃo FlLHo, s? roNE: (3t) 3251-t 250 t 9s'to{.25o BocaúvA - Mc
Eínail: deris.âgÍonomo@gÍmil.com
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CARACTERíSTICAS EOAFOCUMÁTlCAs DA PROPRIEDADE

A propriedade está localizada em uma região dominada por áreas montanhosas, porém com

superfícies planas em 7OYo, tipo chapada, com média de 775m de altitude. Os solos são de natureza

arenosa, de origem sedimentar, geralmente ácidos. O clima é sub-úmido e semi-árido, em função da

altitude, apresenta com chuvas irregulares, sendo que o período chuvoso ocorre entre os meses de

outubro a abril. O índice pluviométrico médio anual de 827mm, com regime sazonal muito

concentrado e chuvas mal distribuídas, sendo 85% nos meses de novembro a março, enquanto de

maio a agosto chove apenas 27o. Durante este período que pode abranger os meses de setembro e

outubro, a deficiência nos solos é muíto profunda e as águas dos rios descem à níveis críticos. A

temperatura média é de 24 "C. No verão alcançam temperaturas bastante elevadas, principalmente

nos meses de dezembro a fevereiro. O clima apresenta-se também quente e seco, apesar disso

possui ventos predominantes a leste, com velocidade média nesse período de agosto, por exemplo,

de 8 km/h. No inverno apresenta frio e seco e no verão quente e úmido. lnsolação média anual:

3.500 horas, com altas incidências de insolação.

Nessas formas de relevo há predomínio de processos de pedogênese (formação de solos espessos e

bem drenados). De forma restrita, podem ocorrer processos de erosão laminar ou linear acelerada

(sulcos e ravinas).

PRORURAL CONSULTORIA AI,CENIÂL É PRO'EIOS
RUA JosÉ BRANDÁo FILHo, t7 FoNE: (38) 325 l- 12 50 I 99704250 aocÀÚvÀ - MG
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DESCRIçÃO DA PROPRIEDADE

Possui uma área total aproximada de 443,40 hectares, sendo que aproximadamente 201,56

hectares são de áreas consolidadas, e 241,84 hectares de cerrado nativo, já incluso as áreas

destinadas a Reserva legal.

As áreas destinadas a realização da Limpeza de Área (ver mapa em anexo), são áreas

exploradas anteriormente, hoje infestadas por invasoras de espécies herbáceas como periquiteiras,

quebra foice, ,uremãs, baquetas, jacaré, sucupirinha do carrasco, de forma endêmica, além de

algumas variedades de malvas.

Essas plantas possuem altura média de 1,30m (um metro e trinta) e, em aproximadamente 65

% da área, ou seja, elas âparecem em maior quantidade, porém com uma volumetria que não

ultrapassa 3 m3/ha. O restante da área as invasoras possuem uma altura média próxima a 1,50m (um

metro e meio) e a volumetria um pouco maior, T m3/ha, porém com uma população inferior. O

parâmetro utilizado para obtenção desses dados foi a análise simples e visual, com aferição métrica

de altura e diâmetro de vários indivíduos invasores.

PRORURAL CONSULTORIA AMBIENIÁL E PROJETOS
RUAlosÉ BRANDÀo FrLHo, s7 FoNE: (38) 3251'1250 t99704250 BocÂIÚvA - MG
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DE

A Resolução conjunta SEMAD/IEF ne 1905, foi publicada em 13 de agosto de 2013 e entrou

em vigor 30 dias após a essa data, onde ficou Revogada a Resolução conjunta SEMAD/|EF ns 1.804,

de 11 de janeiro de 2013.

Dispõe sobre os processos de autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de

Minas Gerais e dá outras providências (Publicação - Diário do Executivo - "Minas Gerais").

O SECRETÁR|O DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com

fulcro no art. 93, §1e, inc. lll, da Constituição do Estado de Minas Gerais e no uso das atribuições que

lhe confere o Decreto Estadual ne 45.8241u e o DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE

FLORESTAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual ne 45.8341LL, em observância

à Lei Complementar 140/11 e Lei Delegada ISO|!L,123 .

RESOLVEM:

l Constituição do Estado de Minas Gerais, art' 93, §1e, inc. lll.

2 Decreto Estadual nP 45.82411L.

3 Lei complemenlar t4olLl.
4 Lei Delegada 180/11.

CAPíTULO I

DAS DEFTNTçÕES

Art. 1s - Para efeitos desta Resolução Conjunta considera-se:

I - intervenção ambiental:

a) supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo;

b) intervenção com ou sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação

permanente - APP;

c) destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa;

d) corte ou âproveitamento de árvores isoladas nativas vivas;

e) manejo sustentável da vegetação nativa;

f) regularização de ocupação antrópica consolidada em APP;

g) supressão de maciço florestal de origem plantada, tendo presença de sub-bosque nativo com

rendimento lenhoso;
h) supressão de maciço florestal de origem plantada, localizado em área de reserva legal ou em APP;

i) supressão de florestas nativas plantadas que não foram cadastradas junto ao lnstituto Estadual de

Florestas - IEF;

j) aproveitamento de material lenhoso.

ll - Regularização ambiental: procedimento administrativo integrado que abrange os procedimentos

de licenciamento ambiental, autorização ambiental de funcionamento - AAF, gerenciamento de

recursos hídricos e intervenção ambiental.

ca
t!

st
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Í slll - Uso ãlternativo do solo: a substituição de vegetação nativa e Íormações sucessora

coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão

de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação huma

lV - Pequena propriedade ou posse rural familiar: explorada mediante o trabalho pessoal do

agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de reforma

agrária.

V - Agricultor familiar e empreendedor familiar rural: quem pratica atividades no meio rural,

atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

a) não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;

b) utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu

estabelecimento ou empreendímento;
c) tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu

estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;

d) dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

Vl - Aceiros destinados exclusivamente à prevenção de incêndios florestais: faixa livre de vegetação

com a finalidade de quebrar a continuidade de material combustível, dificultando a propagação do

fogo. Os aceiros devem ser construídos, mantidos e conservados, com as seguintes especificações:

a) 6 (seis) metros de largura, no máximo, ao longo da faixa de servidão das linhas de transmissão de

energia elétrica e das rodovias federais e estaduais;

b) 10 (dez) metros de largura, no máximo, ao redor das Unidades de Conservação;

c) 3 (três) metros de largura, no máximo, nos demais casos, considerando as condições de topografia

e o material combustível.

Vll - potencial comercial de produção volumétrica de material lenhoso: considerada produção

volumétrica de material lenhoso aquela superior a 8 st/ha/ano de incidência de Mata Atlântica e 18

st/ha/ano para os demais biomas.

lX - Extração de lenha em regime individual ou familiar para consumo doméstico: atividade de

catação de material lenhoso até o limite de 33 st (trinta e três estéreos) ao ano, por família,

destinada à subsistência familiar, exclusivamente para uso na propriedade.

X - Picada: abertura de 02 (dois) metros de largura, que se realiza por meio do corte e/ou supressão

de cipós, plantas herbáceas e/ou de indivíduos arbóreos de menor diâmetro, que não tenham

potencialcomercial de produção volumétrica de material lenhoso. Esta prática será utilizada somente

como método de acesso que permita caminhar ou adentrar em local onde a vegetação impeça a livre

circulação de pessoas portando pequenos equipamentos.

xl - Poda: método de interferência na forma e crescimento de uma árvore, por meio de corte

eventual de galhos desde que não implique na morte do indivíduo arbóreo, efetuada dentro das

especifi caçôes técnicas consagradas.
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Vlll - Limpeza da área ou rocada: pÍática da quel são retiradas espécies de vegêtacão arbustiva e

herbácea. predominantemente invasoras, com rendimento lenhoso até o limite de 8 st/ha/ano em

áreas de incidência de Mata Atlântica e 18 st/ha/ano para os demais biomas, e que não implique

na alteracão do uso do solo,



Parágrafo único. Dependem de autorização do órgão ambiental competente, na forma disposta nesta

Resolução Conjunta, as intervenções descritas no inciso ldeste artigo.

Art. 2e - As intervenções ambientais devem ser regularizadas, nos termos desta Resolução Conjunta,
integradasatravés de Documento Autorizativo para lntervenção Ambiental - DAIA, ou quando

licenciamento ambiental, através de Autorização para lntervenção Ambiental - AlA. DE

CAPÍTULO II

Da Autorização para lntervenção Ambiental - AIA

Art.3s - Os requerimentos para intervenção ambiental integrados a procedimento de licenciamento

ambiental serão analisados no âmbito deste processo e a respectiva autorização constará no

Certificado de Licença Ambiental.

§1e As intervenções ambientais integradas a processos de Licenciâmento Ambiental são aquelas

necessárias à construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos ou

atividades pertencentes às classes 3 a 6, conforme porte e potencial poluidor definidos na

Deliberação Normativa Copam ne 74, de 9 de setembro de 2004'

§2e o prazo de validade da AIA será o mesmo da licença ambiental, salvo quando expressamente

definido prazo inferior pela unidade Regional colegiada - uRc do copam, em função do tipo e porte

dã intervenção.

CAPíTULO III

Do Documento Autori2ativo para lntervenção Ambiental - DAIA

Art.4e - Os requerimentos para intervenção ambiental não integrados a procedimento de

licenciamento ambiental serão autorizados por meio de Documento Autorizativo para lntervenção

Ambiental - DAIA.

§1e As intervenções ambientais não integradas a procedimento de licenciamento ambiental são

aquelas necessárias à construção, instalação, ampliação, modificação e operação de

empreendimentos não passíveis de AAF ou licenciamento ambiental e para aqueles pertencentes às

classes 1e 2, conforme porte e potencial poluidor definidos na Deliberação Normativa Copam n9 74,

de 9 de setembro de 2004.

§2e O prazo de validade do DAIA de intervenções ambientais vinculadas à AAF será de até 04 (quatro)

anos, sendo que o dia do seu vencimento não precisa coincidir com o da respectiva AAF.

§3e Nos casos em que a AAF já houver sido emitida previamente ao DAIA, o prazo de validade deste

Documento será de no mínimo 02 (dois) anos, respeitado o prazo máximo previsto no patágraÍo

anterior.

§4e o prazo de validade do DAIA para intervenções ambientais não passíveis de licenciamento ou de

AAF será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez por 05 (seis) meses, caso a

intervenção ambiental autorizada ou o escoamento do produto ou subproduto autorizado não

tenham sido concluídos.
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§5e A prorrogação de que trata o parágrafo anterior dependerá de requerimento motivado dirigido à

mesma autoridade que concedeu o DAIÀ no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do seu

vencimento, podendo ser realizadas vistorías, às expensas do requerente, previamente à con

da prorrogação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

c

Art. 5s - Caso haja excedente de volume de produto ou subproduto oriundo da área autoriza

interessado poderá requerer novo DAIA para o escoamento deste volume excedente, formali

novo processo mediante requerimento devidamente justificado.
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§ 1e para análise do requerimento disposto no caput, o Núcleo Regional de Regularização Ambiental -

NRRA deverá realizar vistoria técnica na área, às expensas do requerente, observando-se, ainda,

quando for o caso, o inventário florestal.

§ 29 Para fins da realização de vistoria técnica na área, o interessado deverá manter o material

lenhoso devidamente cortado e empilhado de forma a possibilitar a mensuração de forma

inequívoca.
Art.69 - Deverá ser dado aproveitamento socioeconômico a todo produto ou subproduto florestal

cortado, colhido ou extraído, observada a legislação pertinente.

ParágraÍoúnico. No processo relativo à supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo

deverá ser informada a utilização de uso pretendido.

Art. 7e - A madeira das árvores de espécies florestais nativas oriundas de populações naturais

consideradas de uso nobre ou protegidas por lei ou ato normativo, e aptas à serraria ou marcenaria,

não poderá ser convertida em lenha ou carvão.

Art.89 - Será admitida a intervenção ambiental nos casos emergenciais, mediante comunicação

prévia e formal ao órgão ambiental'

§19 Para fins desta Resolução Conjunta, consideram-se casos emergenciais o risco iminente dê

degradação ambiental, especialmente da flora e fauna, bem como, da integridade física de pessoas.

§Ze O requerente da intervenção ambiental em caráter emergencial deverá formalizar o processo de

regularização ambiental em, no máximo,90 (noventa) dias, contados da data da realização da

comunicação a que se refere o caput'

§3e Nos casos em que não for constãtado o caráter emergencial da intervenção ou na ausência de

formalização do processo para regularização da intervenção ambiental no prazo estabelecido no

parágrafo anterior, serão aplicadas as sanções administrativas cabíveis ao responsável e o fato será

comunicado ao Ministério Público.

CAPíTULO IV

Da Formalização do Processo para lntervenção Ambiental

Art. 99 - O processo para intervenção ambiental deve ser instruído com:

l- Requerimento, conforme modelo constante do Anexo l, desta Resolução Conjunta'

ll - Documento que comprove propriedade ou posse'

lll- Documento que identifique o proprietário ou possuidor'

lV - plano de Utilização Pretendida Simplificado nos casos de intervenções em áreas menores que 10

(dez) hectares e Plano de Utilização Pretendida com inventário florestal para as demais áreas,

conforme Anexos ll e lll, desta Resolução Conjunta.

v - planta topográfica planimétrica da propriedade, com coordenadas geográficas, grades de

coordenadas e representação do uso do solo ou, em caso de áreas acidentadas e a critério do órgão

ambiental, planta topográfica planialtimétrica, ambas elaboradas por técnico habilitado.

Vl - Croqui para propriedade com área total iguâl ou inferior a 50 (cinqüenta) hectares'

Art.10 - poderão ser solicitadas informações complementares pelo órgão ambiental em decorrência

da análise dos documentos, projetos e estudos âmbientais apresentados, podendo haver a

reiteração da solicitação uma única vez, caso os esclarecimentos e complementações não tenham

sido satisfatórios.



Parágrafo único. O prazo para o atendimento das informações complementares será de até 120

(cento e vinte) dias, sob pena de arquivamento do processo de intervenção ambiental.

Art.11 - As âutorizações para uso alternativo do solo na mesma propriedade somente serão

permitidas mediante a efetiva comprovação de utilização das áreas já convertidas

CAPíTULO V

Da Ocupação Antrópica Consolidada

Art.12 - Nas áreas de preservação permanente será respeitada a ocupação antrópica consolidada,

desde que atendidas as recomendações técnicas do Poder Público para a adoção de medidas

mitigadoras e de recuperação de áreas degradadas, quando couber.

§1e Considera-se ocupação antrópica consolidada o uso alternativo do solo em área de preservação

permanente estabelecido até a data fixada na lei estadual vigente, por meio de ocupação da área, de

forma efetiva e ininterrupta, com edificações, benfeitorias e atividades agrossilvipastoris, admitida

neste último caso a adoção do regime de pousio.

§2e Fica vedada a expansão da área de ocupação antrópica consolidada'

§3e A regularização de ocupação antrópica consolidada de edificações e benfeitorias deverá ser feita

por meio de DAIA com prazo indeterminado.

§4e As áreas de ocupação antrópica consolidada das atividades agrossilvipastoris deverão ser

convertidas progressivamente em vegetação natíva, respeitando o prazo do cronograma apresentado

no projeto técnico e aprovado pelo órgão ambiental'

Art. 13 - A formalização do processo de intervenção ambiental em área de ocupação antrópica

consolidada condiciona-se à apresentação prévia dos seguintes documentos:

l- Requerimento, conforme modelo constante no Anexo l, desta Resolução Conjunta'

ll - Comprovação de que a implantâção do empreendimento ou atividade foi concluída até a data

estabelecida pela legislação estadual vigente.

lll - certidão de registro de imóvel atualizada, com validade de um ano, ou documento que comprove

a justa posse.

lV - Comprovação da averbação da Reserva Legal junto à matrÍcula do imóvel ou, no caso de posse,

registro do Termo de compromisso de averbação e preservação da Reserva Legal no Cartório de

Notas ou de Títulos e Documentos.
V - Cópia do contrato social ou última alteração contratual, se for o caso'

Vl - Cópia dos documentos pessoa física/jurídica do requerente (CNPJ, CPF e RG)'

Vll - Comprovante do pagamento dos emolumentos.

Vlll - Proposta de medidas compensatórias, quando for o caso.

lX - Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF para as atividades agrossilvipastoris, a critério

do órgão ambiental.
X - Planta topográfica georeferenciada, a critério do órgão ambiental'

Art. 14 - Após aprovação do PTRF, quando solicitado, as medidas mitigadoras e compensatórias terão

execução assegurada através de Termo de Compromisso, com natureza de título executivo

extrajudicial, a ser formalizado junto ao órgão ambiental.
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CAPíTUTO VI

Da Competência para AIA e DAIA

Art. 15 - Compete à URC do Copam, autorizar as intervenções ambientais quando integradas a

processo de licenciamento âmbiental.

Art. 15 - Compete à Comissão Paritária - copa do copam, autorizar as seguintes intervenções

ambientais, quando não inteBradas a processo de licenciamento ambiental:

l- Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca ou sem destoca para uso alternativo do solo.

ll - lntervenção em APP com supressão de vegetação nativa.

lll - Manejo florestal sustentável de vegetação nativa, inclusive em áreas protegidas.

lv - supressão de maciço florestal de origem plantada, com presença de sub-bosque nativo com

rendimento lenhoso.

V - Corte ou aproveitamento de exemplares arbóreos nativos isolados vivos se localizados dentro de

áreas de preservação permanente ou reserva legal.

ParágraÍo Único. As intervenções ambientais de que tratam este artigo quando relacionadas às obras

essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento,

abastecimento público, energia, contenção de enchentes e encostas, desenvolvidas por órgãos e

entidades do poder público, bem como seus contratados, serão decididas pelos Superintendentes

Regionais de Regularização Ambiental.

Art. 17 - Compete à Supram autorizar, através de DAIA, as seguintes intervenções ambientais,

quando não integradas a processo de licenciamento ambiental:

l- destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa'

ll - intervenção em APP sem supressão de vegetação nativa'

lll - Corte ou aproveitamento de exemplares arbóreos nativos isolados vivos se localizados fora de

áreas de preservação permanente ou reserva legal.

lV - supressão de maciço florestal de origem plantada, localizado em área de reserva legal ou APP'

V - regularização de ocupação antrópica consolidada em APP.

Vl - aproveitamento de material lenhoso.

Vll - supressão de florestas nativas plantadas que não foram cadastradas junto ao lnstituto Estadual

de Florestas - lEF.

Art. 18 - As intervenções ambientais de que tratam os artigos 16 e 17 desta Resolução conjunta são

de competência do órgão ambiental municipal quando se referirem às intervenções realizadas em

área urbana, nos termos da Lei Complementar ns 140, de 8 dezembro de 2011, ressalvâda a

competência supletiva do órgão ambiental estadual.

CAPÍTULO VII

Da Dispensa de Autorizacão

Art. 19 - São dispensad s de autorizacão , em razão do baixo imDacto embiental, as sePuintes

Fot-HÀ l{oc)

€D

2

:.§/s

inteÍvencoes:

ão de incêndios flo restais. ouando não existir ootêncial comercI - Os aceiros oara o nc
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ll - A extração de lenha em regime individual ou familiar para o consumo doméstico'

ilt -Ali oeza de área ou rocada,
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lV - A construção de barragens de retenção de águas pluviais para controle da erosão, melhoria da

inÍiltração das águas no solo, abastecimento humano e dessedentação de animais em áreas de

4i

pastagem, desde que não este.ia situada em área especialmente protegida e nem impliquem em

supressão de vegetação nativa.

V - O aproveitamento de árvores mortas, decorrentes de processos naturais, para utilização no

próprio imóvel.

Vl - A realização de podas, que não acarretem a morte do indivíduo, bem como a realização de

picadas, destinadas à manutenção de estradas e à realização de levantamentos científicos e

topográficos.
Vll - A instalação e manutenção de acessos em áreas de preservação permanente para captação de

água e lançamento de efluentes tratados que não impliquem na supressão de vegetação nativa,

desde que a utilização dos recursos hídricos esteja devidamente regularizada'

Vlll - A instalação em áreas de preservação permanente de sistemas de dissipadores de energia para

lançamento de água pluvial, adutoras de água, coletores, interceptores, emissários e elevatórias de

esgoto doméstico que não impliquem na supressão de vegetação nativa, desde que a utilização dos

recursos hídricos esteja devidamente regularizada.

lx - A coleta de folhas, flores, frutos, sementes, partes de plantas, arbóreas ou não, e demais

produtos não madeireiros, ressalvados os casos em que haja proteção legal da espécie, desde que

cumprãm as práticas descritas nos termos de referencia a serem disponibilizados pela Secretaria de

Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad'

X - A realização temporária de sondagem geotécnica e a caracterização do solo em áreas de

preservação permanente, sem supressão de vegetação nativa, pãra obras essenciais de infraestrutura

destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento, abastecimento público, energia,

contenção de enchentes e encostas.

Xl - A recuperação de áreas degradadas e o plantio de espécies nativas com a finalidade de promover

a recuperação de APP, respeitadas as obrigações ãnteriormente acordadas, se existentes, e as

normas e requisitos técnicos aplicáveis
area e da de no inciso

ÀL

SENI

a1e O mate nhoso resu nt da lim

deverá nar-se a uso exclusivo na propriedade'

§29 Ressalvados os casos previstos nos incisos vll, vlll, X e Xl, a dispensa prevista no caput deste

artigo não se aplica às intervenções realizadas em APP e em área de reserva legal

CAPíTUTO VIII

Do Manejo Florestal Sustentável da Vegetação Nativa

Art. 20 - As áreas revestidas com quaisquer tipologias vegetais nativas, primárias ou secundárias em

estágios médio ou avançado de regeneração, podem ser suscetíveis de corte, supressão e exploração

nos termos da legislação vigente, mediante apresentação, dentre outros documentos, de Plano de

Manejo Florestãl Sustentado, Plano de Manejo Florestal Simplificado ou Plano de Manejo Florestal

Simplificado em Faixas.

§1e o disposto neste artigo não se aplica aos biomas especialmente protegidos que obedeçam a

regime jurídico específico para corte, supressão e exploração de vegetação'

§2e o Plano de Manejo Florestal será analisado, vistoriado e monitorado pelo Núcleo Regional de

Regularização Ambiental - NRRA e submetido à delíberação e decisão da copa competente, conforme

previsto no art. 15, inciso lll, desta Resolução Conjunta.

§3e A análise do inventário florestal contido nos Planos de Manejo Florestal será precedida de

vistoria técnica, com a conferência de no mínimo lOo/o ldez por cento) das parcelas e no mínimo 03
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(três) parcelas por estrato de amostragem deÍinidos no inventário florestal, para efeito de cálculo do

volume e análise estatística das estimativas.

's

OE
Art.21 - O Plano de Manejo Florestal Sustentado - PMFS (Anexo lV) deve atender às exigências

contidas nos termos de referência disponibilizados pela Semad e deverá, no mínimo, conter:
4
o)

u)l- Caracterização dos meios físico e biótico. '

ll - Determinação do estoque existente.
lll - lntensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte ambiental da floresta.

lV - Ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de produto extraído da

floresta.
V - Promoção da regeneração natural da floresta.

Vl - Adoção de sistema silvicultural adequado.

Vll - Adoção de sistema de exploração adequado.

Vlll - Monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente.

lX - Adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais'

§1e Poderá ser admitida pelo órgão ambiental, na forma de manejo florestal, a intervenção para fins

de controle da população nas áreas onde a regeneração natural se caracterize pela dominância de

uma única espécie florestal e em número acima da capacidade do solo'

§2e o PMFS se aplica também às áreas de florestas plantadas que tenham a presença de vegetação

secundária em estágios médio ou avançado de regeneração vegetal, quando o objetivo for apenas a

colheita dos indivíduos plantados.

Art. 22 - Os Planos de Manejo Florestal, bem como o lnventário Florestal, devem ser elaborados e

executados sob responsabilidade técnica de profissional devidamente habilitado, sendo necessária a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 23 - O NRRA deve realizar o monitoramento da execução dos Planos de Manejo Florestal

previstos no art. 20, competindo-lhe:

| - Determinar a alteração das medidas propostas e a adoção de novos métodos, a suspensão dos

serviços ou o cancelamento da autorização, caso as determinações de caráter técnico e operacional

não estejam sendo cumpridas, conforme plano aprovado.

ll - Expedir o laudo de encerramento após vistoria técnica, conforme determina a legislação vigente,

ao final do ciclo de corte previsto nos Planos de Maneio Florestal.

Art. 24 - Autorizado o manejo sustentável da vegetação nativa, o requerente firmará o Termo de

Responsabilidade de Manutenção de Florestas em regime de Manejo Florestal (Anexo v) e quando se

tratar de posse, deverá ser firmado Termo de Compromisso de Responsabilidade de Manutenção de

Florestas em regime de Manejo Florestal, a serem celebrados junto ao órgão ambiental.

parágrafo único. A cópia do Termo de Responsabilidade de Manutenção de Florestas em Regime de

Manejo Florestal (Anexo V) deverá ser protocolado junto ao órgão ambiental competente.

CAPíTUTO IX

Da lntervenção em Floresta Plantada

Art. 25 - É livre a colheita e a comercialização de plantações florestais localizadas no Estado de Minas

Gerais, nos teÍmos do artigo 42 da Lei Estadual ne 14.309, de 19 de junho de 2oo2, ressalvadas as

hipóteses listadas a seguir:
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| - Supressão de maciço florestal de origem plantada localizado em áreas de reserva legal.

ll - Supressão de maciço florestal de origem plantâda localizado em APP.

lll - Supressão de maciço florestal de origem plantada, com presença de sub-bosque nativo com

rendimento lenhoso.
lV - Supressão de florestas nativas plantadas que não foram cadastradas, conforme termo de

referência para cadastramento de áreas com plantio de espécies florestais arbóreas nativas,

constante no endereço eletrônico:

www.mei oambiente. mg.sov. br/resu la rizacao-a m b ie ntal/termos-de-refere ncta.

Art. 26 - As florestas nativas plantadas cadastradas seguirão a regulamentação de colheita e

comercialização das florestas plantadas no âmbito do Estado de Minas Gerais, conforme a Resolução

SEMAD nq L.775, de 14 de dezembro de 2OI2.

Art. 27 - Nas áreas de preservação permanente e nas áreas de reserva legal, poderá ser permitida a

colheita da parte aérea nas plantações florestais, sendo vedada a atividade de destoca.

CAPíTULO XI

Da Obrigãtoriedade do lnventário Florestal

Art. 28 - A formalização de processos para intervenção ambiental relativos à supressão de vegetação

nativa para uso alternativo do solo, em áreas iguais ou superiores a 10 ha (dez hectares), depende da

apresentação do Plano de utilização Pretendida - PUP com inventário florestal qualitativo e

quantitativo, os quais devem ser elaborados e executados sob responsabilidade técnica de

profissional devidamente habilitado, sendo necessária a Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART.

§ le A formalização de processos relativos à supressão de vegetação nativa para uso alternativo do

solo em áreas inferiores a 10 ha (dez hectares), depende da apresentação do Plano de Utilização

Pretendida Simplif icado.

§ 2e O órgão ambiental poderá exigir a apresentação de inventário florestal qualitativo e quantitativo

nos casos descritos no parágrafo anterior para tipologias florestais especialmente protegidas.

§39 O fracionamento do requerimento de supressão de vegetação nativa não exime a apresentação

do lnventário Florestal qualitativo e quantitativo.

§4 O agricultor familiar e empreendedor familiar rural é isento da exigência de apresentar o

inventário florestal.

a) 1 (um) arquivo, no formato SHPt*, contendo o polígono da propriedade rural, com a seguinte

nomenclatura: "POL-PROP";
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Art. 29 - As parcelas amostÍais do inventário florestal deverão ser demarcadas em campo de forma

visível, bem como georeferenciadas na planta topográfica.

Art. 30 - As áreas de intervenção ambiental solicitadas deverão ser georreferenciadas conforme as

especificações para a formatação de arquivos de representação geográfica descritas a seguir:

| - Arquivos digitais, formato shape File (sHP) em mídia óptica (cD ou DVD), os seguintes arquivos:



b) 1 (um) arquivo, no formato SHP**, contendo o(s) Polígono(s) da Reserva Legal, com a segui

nomenclatura: "PoL-R1". No caso de Reserva Legal a ser recomposta (Art. 17 da Lei 14.309/02

deverá(ão) ser apresentado(s) Polígono(s) díferente(s) com a seguinte nomenclatura: "POL-RL

c) 1(um) arquivo, no formato SHPl*, contendo o(s) Polígono(s) da(s) Área(s) de lntervenção

At-

€M

Ambiental, com a seguinte nomenclatura: "POL-lA";

d) 1 (um) arquivo, no formato sHP**, contendo o(s) Polígono(s) da(s) área(s) de APP, com a seguinte

nomenclatura: "POL-APP" (não obrigatório);
e) 1 (um) arquivo, no formâto SHP**, com o ponto referente à sede da propríedade rural, com a

seguinte nomenclatura: "PTO SEDE";

f) 1 (um) arquivo, no formato SHP*+, contendo polilinhas que representam os rios, córregos,

nascentes e cursos d'água, com a seguinte nomenclatura: "PL-HlDRO";

c) 1(um) arquivo no formato PDF, da planta georreferenciada do imóvel, com a(s) área(s) de Reserva

Legal demarcada(s), com as Área(s) de lntervenção Ambiental, com as Área(s) de Preservação

Permanentes, a representação do rios córregos, nascentes e cursos d'água.

ll- Sistemas de Coordenadas e Datum de referência: Fica estabelecido como padrão o Datum WGS84

ou SIRGAS-2000, sendo necessária a configuração do respectivo fuso em que o empreendimento se

enquadra, quando o arquivo de origem tiver como sistema de coordenadas o padrão Universal

Transverso de Mercator (UTM).

Art. 31 - O NRRA ou a Supram devem fazer a conferência do inventário florestal observando os

instrumentos científicos disponíveis,

parágrafo único. Até que sejam regulamentados os parâmetros a serem utilizados o órgão ambiental

deverá realizar a conferência em campo do inventário florestal em, no mínimo, 10% (dez por cento)

das parcelas amostrais.

CAPíTULO XII

Dos Recursos Administrativos

Art.32 - Compete à Unidade Regional colegiada - uRc do copam decidir, como última instâncie

administrativa, recurso interposto em face de decisão da Copa relativa ao requerimento de

intervenção ambiental previsto no art. 16.

Parágrafo único. O recurso será dírigido ao Superintendente Regional de Regularização Ambiental, o

qual, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-lo-á ao Secretário Executivo do Copam, que realizará

o juízo de admissibilidade.

Art. 34 - O prazo para interposição do recurso contra decisão a que se Íeferem os arts. 32 e 33 será

de 30 (trinta) dias, contados da publicação da decisão.

Art. 35 - Tem legitimidade para interpor os recursos previstos neste CAPíTULO:

l- o titular de direito atingido pela decisão;

ll- o terceiro, cujos direitos e interesses forem afetados pela decisão;

Fo[ríÁ [!
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ParágraÍo único. O recurso será dirigido ao Presidente da Copa, o qual, se não reconsiderar a decisão,

encaminhá-lo-á ao Secretário Executivo do Copam, que realizará o juízo de adm issibilidade.

Art. 33 - Compete à URC do Copam decidir, como última instância administrativa, recurso interposto

em face de decisão da Supram relativa ao requerimento de intervenção ambiental previsto no art. 17.



AL
lll - o cidadão, a organização ou associação que represente os direitos e interesses coletivos

difusos.
Art. 36 - O recurso administrativo deverá conter:

SENI

ero do CPF ou CNPJ e, quando se tratar

lV - endereço do recorrente ou indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e

comunicações;
V - formulação do pedido com exposição dos fatos e seus fundamentos;

Vl - apresentação de documentos de interesse do recorrente;

Vll - data e assinatura do recorrente ou de seu procurador.

§2e O recurso não será conhecido quando intempestivo ou sem os requisitos de que trata este artigo

§3e Apresentado o recurso ter-se-á por consumado o ato, não se admitindo emendas ou juntada de

nova documentação.

CAPíTULO XIV

Das Disposições Finais

Art. 37 - O transporte de produtos e subprodutos da flora nativa e exótica provenientes da

exploração autorizada deve estar acobertado pelos documentos de controle ambiental, conforme

previsto em norma específica.

Art. 38 - Sobre todo produto e subproduto florestal a ser extraído incide a Taxa Florestal, tendo por

base de cálculo o volume liberado, nos termos da lei.

Parágrafo único. Caberá cobrança da Taxa Florestal se for necessária solicitação de nova autorização,

apensa ao mesmo processo, quando ocorrer aumento de volume suprimido na mesma área.

Art. 39 - Ficam instituídos os modelos padrão dos requerimentos, planos e termo de responsabilidade

como anexo nesta Resolução e que se encontram no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, no endereço:
htto://www.semad.m g.g.ov.b r/re s u la rizacao-a m b ienta l/reouerimentos.

Art.40 - Fica revogada a Resolução Conjunta SEMAD/IEF ne 1.804, de 11 de janeiro de 2013.

Art. 41- Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Belo Horizonte, 12 de Agosto de 2013.

ADRIANO MAGALHÃES CHAVES.

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

BERTHOLDINO APOLÔNIO TEIXEIRA JÚNIOR.

Diretor Geral do lnstituto Estadual de Florestas

2 E

l- a autoridade administrativa ou unidade a que se diriSe;

ll- qualificação completa do recorrente, com nome e núm

pessoa jurídica, contrato social e última alteração;

lll - número do processo correspondente;

RUERICÁ
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§19 O recorrente poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente constituído,

devendo, parâ tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de mandato.
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coNcLusÃo

Observado as características e tipologia da propriedade nas áreas subutilizadas, há o

enquadramento no que se refere ao item Vlll do Capítulo lda Resolução conjunta SEMAD/IEF ne

1905, Limpeza de Área.

DENIS JIMMIE SILVA ALVES

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

CREA-MG -9O.3421D
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Email: denis agronomo@gmail.com
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